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LEI Nº 1075/2002 

 

“Dispõe sobre autorização de alienação 

de bem móvel e dá outras providências” 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 106 da Lei 

Orgânica Municipal de Lajinha, a proceder a DOAÇÃO à APROMEL, com sede nesta 

cidade de Lajinha, de um veículo Marca ASIA modelo TOWNER SDX  a gasolina, ano 

e modelo de fabricação 1997, chassi KN2ANM8D1VK044674, na cor azul, no estado 

em que se encontra, com o fim específico de atendimento ao Programa de Amparo da 

Criança e do Adolescente da Comunidade de Lajinha – MG, APROMEL.  

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo dispensado de proceder à concorrência pública na 

forma do inciso I do art. 106 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO 

DOIS MIL E DOIS. (02-10-2002) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

Presidente da Câmara 
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